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Obriga a agblcias Btateárias, no 

lbnbito tio MuidpilJ, a colocar, à 
�/lo tios llSIUÍ1iOS, pessoal 
•fidente no setol' de caixas, para 
que o atelulbrlato seja efetiwldo em 
tempo raztJtfveL 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Al't r-

Art -1•-

Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município, 
obrigadas a colocar, à disposição dos usuários, pessoal 
srdi.ciente, no Setor de Caixas, para que o atendi:mento seja 
efetivado em tempo razoável. 

Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável para 
atendimento, no má.rimo, até 30 (trinta) minutos em dias 
normais e de 45 (quarenta e cinco) minutos em véspera ou 

após feriados prolongados. 

As agências bancárias tem o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação da presente Lei, para adaptarem
se às suas disposições. 

O não cumprimento das disposições da presente Lei sujeitará o 
infrator às seguintes punições: 

I - advertência; 
H - multa de 200 (duzentas) UFIRs; 
HI - multa de 400 (quatrocentas) UF/Rs, até a 5ª (quinta) 
reincidência; 
W - suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 5ª 
reincidência. 

Art. s• - As denúncias dos munlcipes deverão ser encaminhadas à 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio (SMIC), órgão 
municipal encarregado de zelar pelo cumprimento da presente 
Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art 'r - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 9 de novembro de 1.998. 

Ci9'6'l;IO e Neg6cios Jurúlicos, em 9 
1991. 

ONÇALVES FILHO 
'l!l7IO e Neg6cios Jurúlicos 
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